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                          PARECER Nº 090/19 

DA 2ª COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 1031/19
RELATOR(A): JÓ PEREIRA 
Trata-se de Projeto de Lei de Iniciativa do Deputado Cabo Bebeto, projeto que 
tramita com o número 67/2019, a matéria Altera a Lei 5.346, de 26 de maio de 
1992, no tocante a Concurso para ingresso na Carreira Militar Estadual, a 
criação de novos deveres aos militares e o estabelecimento de exame 
toxicológico para os militares da ativa e dá outras providências
A matéria em análise busca criar critérios para ingresso na carreira militar, 
criando um filtro na fase eliminatória do concurso público, onde candidatos que 
sejam contraditados no exame toxicológico não estarão aptos para ingresso na 
carreira militar.. 
Nesse ponto não enxergamos qualquer vício, no entanto, o legislador busca 
implementar o mesmo critério para promoções de militares, ou seja, para o 
militar ser promovido, o mesmo não pode ser reprovado no exame 
toxicológico.
Quando o Parlamentar cria esse critério para promoção de militares, o inciso 
“c” § 1º deo artigo 86 da Constituição Estadual está sendo violado, pois 
compete ao Poder Executivo legislar sobre reforma e transferência para a 
reserva.
Deste modo, vejamos o artigo 86, § 1º, I, c,  da Constituição do Estado de 
Alagoas : 
“Art. 86. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 
Tribunal de Justiça, ao Tribunal de Contas, ao Procurador-Geral de Justiça, ao 
Defensor Público-Geral do Estado e aos cidadãos, na forma prevista nesta 
Constituição.” 
§ 1º São de iniciativa privada do Governador do estado as leis que:
I – fixem ou modifiquem o efetivo da Polícia Militar;
II- disponham sobre:
a)(...);
b (...);
c) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico único, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferência de 
militares para a inatividade;
por conseqüência, vislumbra-se, em violação aos Princípios Republicano e 
Separação dos Poderes, insculpidos, respectivamente, nos artigos 1º e 2º da 
Constituição Federal.
Outro ponto que viola normas constitucionais é quando o Legislador atribui as 
despesas dos exames toxicológicos ao Poder Executivo, dessa forma, devemos 
esclarecer que não pode partir do Poder Legislativo medidas que criem ou 
aumentem despesas não previstas.
Em que pese a inconstitucionalidade da norma em análise, não podemos deixar 
de comentar sua relevância e importância para a carreira militar, deste modo, 
nada impede que o Autor da matéria faça uma indicação para o Poder Executivo 
nesse sentido.
CONCLUSÃO 
Diante de todos os pontos apresentados neste parecer, restou demonstrado que, 
o Projeto de Lei 67/2019 deve ser rejeitado por inconstitucionalidade.
Com emenda em anexo.

É o parecer. 

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO JOSÉ DE MEDEIROS TAVARES 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL, em Maceió, 04 dejunho de 
2019. 
______________________________ PRESIDENTE 
______________________________RELATOR(A) 

PARECER Nº 092/2019

DA 2a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.
Referência: Projeto de Lei Ordinária nº 71, de 2019
Autor(a): Deputado Silvio Camelo
Assunto: Dispõe sobre a proibição de comercialização de animais em pet 
shops, nas vias de circulação e ambientes públicos, e dá outras providências.
Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia 
Legislativa do Estado de Alagoas. Projeto de Lei que objetiva regular o 
comércio local de animais. Parecer pelo não prosseguimento e arquivamento 

do processo legislativo.
1 – Relatório
Trata-se de projeto de Lei ordinária apresentado nesta egrégia Casa legislativa 
em 10/05/2019, de autoria do excelentíssimo senhor Deputado Silvio Camelo, 
que dispõe sobre a proibição de comercialização de animais em pet shops, nas 
vias de circulação e ambientes públicos e dá outras providências.
Aduz, em sua justificativa, que “os principais problemas no comércio de 
animais em pet shops no País são matrizes distantes da cria e maltratadas, 
animais confinados e baixa procura por adoção”.
Avança aduzindo que tais “locais que são verdadeiras fábricas de filhotes. As 
matrizes confinadas, muitas vezes são mal alimentadas e maltratadas. Seus 
filhotes são tirados antes mesmo do desmame e levados para serem vendidos em 
pet shops. Após gerar  várias crias, em alguns casos, a fêmea é deixada de lado e 
até eliminada”.
Faz importante registro de que “na contramão, os canis e centros de controles de 
zoonoses municipais ficam abarrotados de cães e outros animais prontos para 
serem adotados, onerando os cofres públicos, enquanto os potenciais adotantes 
gasta, dinheiro comprando os animais em pet shops”.
Conclui registrando que”(...) a proibição da venda de animais em pet shops irá, 
com o passar do tempo, mudar a cultura do brasileiro, aumentando a prática da 
adoção, da guarda responsável e, caso queira realmente optar por uma raça e 
comprar, pela reprodução com responsabilidade e respeito aos animais”.
Posto o breve relato, passo a fundamentar e opinar.
2 – Fundamentação
Realço, desde logo, que a matéria trazida  no projeto de lei ordinária em análise 
tem natureza de norma relativa ao Direito Comercial, visto que, propõe a 
comercialização de animais em pet shops, nas vias de circulação e ambientes 
públicos.
Destarte, temos que a iniciativa inva
de a competência legislativa exclusiva da União Federal para legislar sobre 
assuntos desse jaez, em flagrante violação ao art. 22, I, da Constituição Federal, 
o que deságua na sua inconstitucionalidade formal.
Além disso, importante salientar que o art. 1º, IV, da Constituição Federal, 
afirma que A República Federativa do Brasil constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos os valores sociais do trabalho 
e da livre iniciativa. Logo, é vedado a Estado invadir a esfera econômica, de 
modo que seu papel é de fiscalizar e não de interventor das relações comerciais. 
Dessa forma, verifica-se preocupante violação de direitos e garantias 
fundamentais.
Em síntese, eram os fundamentos.
2– Conclusão
Ante ao exposto, opino desfavoravelmente ao prosseguimento regular do 
projeto de lei sob exame, conquanto entendo presente inconstitucionalidade 
formal violação ao art. 22, I, da Constituição Federal, indicando seu imediato 
arquivamento. 

É o parecer.      
                                           
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO JOSÉ DE MEDEIROS TAVARES, 
em Maceió, 04 de  junho  de 2019.
______________PRESIDENTE
______________RELATORA DEP. CIBELE MOURA

PARECER Nº 095/19

DA 7ª COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, RELAÇÃO DO TRABALHO, 
ASSUNTOS MUNICIPAIS E DEFESA DO CONSUMIDOR.
Processo nº - 292/2019
Relator: Deputado Marcelo Beltrão    
Submete-se à análise desta 7ª Comissão de Administração, Relação do 
Trabalho, Assuntos Municipais e Defesa do Consumidor, o Projeto de Lei nº 
12/2019, de iniciativa do Deputado Cabo Bebeto que “ACRESCENTA O § 4 º 
AO ARTIGO 66 DA LEI ESTADUAL Nº 6.161 DE 26 DE JUNHO DE 2000 , 
QUE REGULA O PROCESSO ADMINISTRATIVO AO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL.”. 
A proposição em análise recebeu parecer favorável quando de sua apreciação no 
âmbito da 2ª Comissão de Constituição, Justiça.
A matéria foi encaminhada a esta Comissão de Administração, Segurança, 
Relação do Trabalho, Assuntos Municipais e Defesa do Consumidor para ser 
analisada quanto aos aspectos definidos no artigo 125, inciso VII, do Regimento 
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Interno.
O Projeto de Lei em análise acrescenta o § 4 º ao artigo 66 da Lei Estadual nº 
6.161 de 26 de junho de 2000, que regula o processo administrativo ao âmbito 
da Administração Pública Estadual.
Cumprindo todas as formalidades pertinentes e, não havendo óbices quanto aos 
aspectos que competem a esta Comissão, o nosso parecer é pela aprovação do 
presente Projeto

É o parecer.   
                                              
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO JOSÉ DE MEDEIROS TAVARES, 
em Maceió, 05         de junho de 2019.

_____________ Presidente   
_____________ Relator

ATO DRH Nº 818/2019

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições 
legais e em obediência ao Ato da Mesa nº 003/2019, RESOLVE: Nomear 
NATÁLIA RIBEIRO SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 035.321.881-20, 
para o cargo em comissão, de Secretário Parlamentar, símbolo SP-18, do quadro 
de pessoal da Assembléia Legislativa Estadual, concedendo-lhe a gratificação 
prevista na Lei nº 7.406, de 23 de agosto de 2012.

Diretoria de Recursos Humanos da Assembleia Legislativa do Estado de 
Alagoas, em Maceió, aos 03 de Junho de 2019.

IGOR DMITRI DE SENA BITAR
Diretor de Recursos Humanos
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